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Moção
 

 
 
É com profundo pesar que lamentamos o ocorrido no ultimo dia 07 de outubro, quando o grupo
Hamas realizou um ataque-surpresa contra Israel.
 
Essa foi a mais violenta ação contra o território israelense dos últimos 50 anos.
 
Infelizmente os serviços de inteligência do país não conseguiram antecipar que uma ofensiva dessa
magnitude estava sendo preparada.
 
O Hamas é considerado como  um grupo extremista armado é uma das maiores organizações islâmicas
dos territórios palestinos e, desde 2007, controla a Faixa de Gaza. O Hamas é considerado um grupo
terrorista por países como os Estados Unidos e o Reino Unido.
 
De forma sorrateira, planajeram os ataques; as açoes foram divesas: lançaram foguetes,  atacaram
por  terra, ar e mar, com motos e parapentes; homens armados invadiram o território israelense pelo sul
do país.
 
Houve relatos de que os invasores atiraram em pessoas que estavam nas ruas e sequestraram dezenas
de israelenses (incluindo mulheres e crianças), levados como reféns para Gaza.
 
Israel de contra partida, respondeu com veemência, diante da ofensiva do Hamas, o governo israelense
iniciou uma retaliação e declarou: "Estamos em guerra e vamos ganhar", disse o primeiro-ministro de
Israel,  Benjamin  Netanyahu,  logo  após  o  ataque.  "O  nosso  inimigo  pagará  um  preço  que  nunca
conheceu." Ainda em 7 de outubro, Israel lançou bombas em direção à Faixa de Gaza, em resposta aos
ataques, com o único intuito de se defender dos ataques criminosos e covarde realizados pelo Hamas.
 
Temos acompanhado através das mídias,  que existem muitas vitimas fatais e o balanço mais recente das
autoridades locais indica que tem  muitas pessoas feridas.
 
A disputa entre Israel e Palestina se estende há décadas e já resultou em inúmeros enfrentamentos
armados e mortes, mas pelas as informações,  este ataque, foi o mais covarde e criminoso  que Israel
sofreu.
 
Desde 1948 quando Israel foi reconhecido como Estado, vem ocorrendo uma disputa por território na
região, e vários acordos já tentaram estabelecer a paz na região, mas nenhum deles teve sucesso.
 
O ataque pegou os israelenses de surpresa. Os serviços de inteligência de Israel não conseguiram
antecipar que uma ofensiva dessa magnitude estava sendo preparada.
 
Com o mais profundo pesar pelas vitimas, condenamos veementemente a Ação do Hamas, que de forma
covarde e injustificável tirou a vida, feriu, sequestrou pessoas, e sabe la o que mais fizeram e estão
fazendo.
 
Como classificar essas ações, a não ser como um total desrespeito a nação de Israel.
 
Por essas razões,
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO REPUDIA os ataques terroristas do grupo Hamas contra
o Estado de Israel.
 
Vimos requer que copia desta Moção seja encaminhada ao Consul de Israel em São Paulo.
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